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foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 780,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 30 de junho de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 1752/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr ao servidor JoÃo EdUardo BoNaTTo coSTa, 
aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1824, lotado na Pro-
motoria de Justiça de Benevides, a importância de r$ 800,00 (oitocentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 25/6/2021 até 24/8/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 300,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 30 de junho de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 674576
.

FÉrias
.

Portaria Nº 0404/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob 
o n.º 119485/2020,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça JoSiEl GoMES da SilVa a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 7592/2019-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 
1.875/2020-MP/PGJ, no período de 01/02 a 02/03/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 24 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0407/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 126113/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça JoSÉ Maria coSTa liMa JÚNior, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 700/2021-MP/PGJ, no período de 03 a 22/11/2020, a contar de 
05/11/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 24 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0408/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 126339/2020,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça JoSÉ Maria coSTa liMa JÚNior a 
gozar 18 (dezoito) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 701/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 0407/2021-MP/SUB-Ji, no período de 17/11 a 04/12/2002.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 24 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0409/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando 
os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 8973/2020,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça PaUla SUElY dE araÚJo alVES 
caMacHo a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 7.592/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 1.762/2020-MP/PGJ, no período de 09/03 a 07/04/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 25 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0410/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 11253/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 0409/2021-MP/SUB-Ji, no período de 09/03 a 07/04/2020, a contar de 
20/03/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 25 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 674108
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 0405/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 125728/2020,
r E S o l V E:
alTErar as férias do Promotor de Justiça JoHN lUKE VilaS BoaS carr, 
estabelecidas pela PorTaria n.º 700/2021-MP/PGJ, no período de 03/11 a 
02/12/2020, para gozo de 22/02 a 23/03/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 24 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0406/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 126099/2020,
r E S o l V E:
alTErar as férias da Promotora de Justiça JEaNNE Maria fariaS dE 
oliVEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 700/2021-MP/PGJ, no período 
de 01 a 30/11/2020, para gozo de 01 a 30/03/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 24 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 674109
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1696/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando das atribuições legais,
coNSidEraNdo que a PorTaria nº 5.597/2017-PGJ, que institui e 
regulamenta o Sistema de Gestão de documentos Eletrônicos – GEdoc no 
âmbito do Ministério Público;
coNSidEraNdo que, nos termos do art. 7º da referida normativa, deverá 
ser constituída a comissão Gestora da área-meio, sob a presidência da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça, área Técnico- administrativa e secreta-
riada pelo departamento de Tecnologia da informação, a quem compete 
elencar, priorizar e apresentar as demandas para o sistema;
r E S o l V E:
art. 1º. coNSTiTUir comissão Gestora dos Sistemas da área-meio, com 
a seguinte composição:
i – Subprocurador-Geral de Justiça para área Técnico-administrativo.
ii – Procuradora de Justiça rosa Maria rodrigues carvalho – colégio de 
Procuradores de Justiça
iii – chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
iV – diretor do departamento de Tecnologia da informação.
V – diretor do departamento de recursos Humanos.


